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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação 

da Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das 

TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o 

dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao 

ano, definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco 

décimos por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo 

Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de 

rendimento, nos demais casos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.703, de 

7/8/2012) 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em 

cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o 

mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 

29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de 

pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para 

os demais depósitos. 

§ 5º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação 

do contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012) 

 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 

realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de 

fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - 
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cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO 

LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único 

do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Seção I 

Do Mercado de Renda Fixa 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. São isentos do Imposto de Renda:  

I - os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de renda fixa;  

II - os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de 

investimentos, de titularidade de fundos cujos recursos sejam aplicados na aquisição de 

quotas de fundos de investimentos;  

III - os rendimentos auferidos por pessoa física em contas de depósitos de 

poupança, de Depósitos Especiais Remunerados - DER e sobre os juros produzidos por 

letras hipotecárias.  

 

Art. 69. Ficam revogadas as isenções previstas na legislação do Imposto de 

Renda sobre os rendimentos auferidos por pessoas jurídicas em contas de depósitos de 

poupança, de Depósitos Especiais Remunerados  - DER e sobre os juros produzidos por 

letras hipotecárias.  

Parágrafo único. O imposto devido sobre os rendimentos de que trata este 

artigo será retido por ocasião do crédito ou pagamento do rendimento.  

 

Art. 70. As operações de mútuo e de compra vinculada à revenda, no 

mercado secundário, tendo por objeto ouro, ativo financeiro, continuam equiparadas às 

operações de renda fixa para fins de incidência do Imposto de Renda na fonte.  

§ 1º Constitui fato gerador do imposto: 

a) na operação de mútuo, o pagamento ou crédito do rendimento ao 

mutuante;   

b) na operação de compra vinculada à revenda, a operação de revenda do 

ouro.   

§ 2º A base de cálculo do imposto será constituída: 

a) na operação de mútuo, pelo valor do rendimento pago ou creditado ao 

mutuante;   
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b) na operação de compra vinculada à revenda, pela diferença positiva entre 

o valor de revenda e o de compra do ouro.   

§ 3º A base de cálculo do imposto, em Reais, na operação de mútuo, quando 

o rendimento for fixado em quantidade de ouro, será apurada com base no preço médio 

verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de operações 

com ouro, na data da liquidação do contrato, acrescida do Imposto de Renda retido na 

fonte.  

§ 4º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverão ser 

ainda observados que: 

a) a diferença positiva entre o valor de mercado, na data do mútuo, e o custo 

de aquisição do ouro será incluída pelo mutuante na apuração do ganho líquido de que 

trata o art. 72;   

b) as alterações no preço do ouro durante o decurso do prazo do contrato de 

mútuo, em relação ao preço verificado na data de realização do contrato, serão 

reconhecidas pelo mutuante e pelo mutuário como receita ou despesa, segundo o regime 

de competência;   

c) para efeito do disposto na alínea b será considerado o preço médio do 

ouro verificado no mercado à vista da bolsa em que ocorrer o maior volume de 

operações, na data do registro da variação.   

§ 5º O Imposto de Renda na fonte será calculado aplicando-se a alíquota 

prevista no art. 65.  

§ 6º Fica o Poder Executivo autorizado a baixar normas com vistas a definir 

as características da operação de compra vinculada à revenda de que trata este artigo.  

 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 

de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, 

inclusive obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e 

às regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a 

necessidade de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em 

moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 

Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 

Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, 

para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste 

artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de 

registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de 

registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês 

referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um 

pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas 

entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 

deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 

publicação desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

elaborarão seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 

desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 

acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria 

da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 

regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 

ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 

forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 

licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, 

legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, 

atividade econômica ou composição societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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